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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

- ' 4A- 1 o2.
 GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM DE VETO N ° 085, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES E EXCELENTÍSSIMAS SENHORAS 

VEREADORAS. 

RAZÕES DE VETO TOTAL 

Comunico a Vossas Excelências que, nos termos do § 1° do art. 

50 c/c inciso V e VII, do art. 62, ambos da Lei Orgânica do Município de Boa Vista, 

decide VETAR TOTALMENTE, por razão de inconstitucionalidade e ofensa ao interesse 

público, o Projeto de Lei n.° 305 de 17 de outubro de 2022 de iniciativa do Poder 

Legislativo, cuja ementa anuncia e dispõe sobre a prioridade de matrícula e de 

transferência às crianças adolescentes que estejam sob a guarda de mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar nas creches e escolas municipais de 

ensino infantil e fundamental de Boa Vista, conforme as razões que 

respeitosamente passo a expor: ' l  I I iL-CY 7 L- ~• 
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Muito embora nobre e louvável o escopo do Projeto apresentado 

por essa egrégia Casa de Leis, não poderá prosperar no ordenamento jurídico 

municipal, tendo em vista os vícios de inconstitucionalidade que o maculam. O projeto 

de lei em comento dispõe sobre a preferência de vagas e transferências em creches e 

escolas da rede municipal àquelas crianças sob a guarda de mulheres vítimas de 

violência doméstica. 

A Constituição Federal no capítulo em que trata acerca dos 

direitos e deveres individuais e coletivos, art. 5° dispõe que: 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 

aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - Homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição; 

Nesse contexto, o princípio da isonomia, expresso na Carta 

Magna, impede o tratamento diferenciado entre brasileiros, sejam eles natos ou 

naturalizados, muito embora as políticas de ações afirmativas estejam intimamente 

ligadas a tal princípio, em sua faceta material, haja vista que no Estado Democrático de 

Direito existe a necessidade de implementação de políticas públicas sociais de apoio 

ao excluídos, devendo o direito percebê-los e tratá-los em sua especificidade e não 

mais como massa em que não se leva em conta aspectos individuais, tal premissa não 

pode servir de justificativa para criar distinções desarrazoadas e que ao final banalizem 
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ou aumentem o abismo entre os direitos sociais, no caso educação, e os mais 

vulneráveis. 

Dessa maneira, a Carta Constitucional de 1988 consagrou o que 

os doutrinadores chamam de processo de especificação do sujeito, trazendo como 

exemplo dispositivos constitucionais específicos voltados às mulheres, às mães solo, à 

população negra, indígenas, às pessoas portadoras de deficiências, àqueles cuja renda 

familiar está abaixo da linha da pobreza etc. Consolidando no ordenamento jurídico 

brasileiro o valor da igualdade com o respeito à diferença, à diversidade e à sociedade 

plural. 

Todavia, o que se propõe, mesmo que se reconheça a condição 

de fragilidade da mulher vítima de violência doméstica, acaba aumentado o abismo 

entre àqueles que da mesma maneira podem ser considerados marginalizados, 

excluídos ou em situação de vulnerabilidade que não estão inseridos no que preconiza 

o projeto de lei. 

A educação é um direito social assegurado a todos os brasileiros 

de maneira indistinta, conforme dispõe o texto constitucional: 

Art. 6° São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, 

o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 

Vale lembrar, por oportuno, que dentre os princípios que 

norteiam a administração pública, elencados no art. 37° da nossa norma suprema 
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estabelece que a administração pública, no exercício de funções típica e com fulcro na 

supremacia do interesse público deverá respeitar os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Art. 37°. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte 

Como se vê o princípio da igualdade assegurado como direito e 

garantia fundamentai também precisa ser observado nos atos da administração 

pública que deve pautar sua atuação e execução de políticas públicas de maneira 

impessoal. Dessarte, não é forçoso concluir que normatizar tratamento diferenciado de 

acesso às vagas nas escolas e creches do Município, por mais que revestido de boas 

intenções, da maneira que se propõe, acaba por desrespeitar o que estabelece o texto 

constitucional, sobretudo em relação àqueles grupos não abraçados pelo referido 

projeto, mas que também podem ser considerados como excluídos e vulneráveis. 

Ademais, a proposição em pauta representa usurpação do Poder 

Legislativo Municipal em seara que não lhe é própria, trazendo a lume vício de 

incompetência que lhe impede o prosseguimento. 

Isso se dá porque a Lei Orgânica do Município de Boa Vista/RR 

estabelece ser de competência privativa do Prefeito Municipal a iniciativa de projeto 
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de lei que trate das atribuições, estruturações, organização e funcionamento de toda 

a administração pública municipal. Confira-se, nesse particular, o inciso IV do art. 45° 

e art. 62°, incisos II, III e VII da LOM: 

AR. 45° —Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem sobre: 

(..J 

IV - Criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamentos equivalentes a órgão 

da Administração Pública; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica n°017, de 2010). 

An. 62° —Compete privativamente ao Prefeito: 

II — Exercer a direção superior da Administração Pública Municipal; 
Ill — iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica. 

VII — dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração Municipal, na forma da lei 

Nesse caso, resta cristalino que a inciativa de projeto de lei que 

verse sobre a criação de programas, estruturação e atribuições no âmbito das 

Secretarias ou Departamentos equivalentes a órgão da Administração Pública, bem 

como comete ingerências promovendo o direcionamento de ações e organização de 

toda a administração pública municipal, compete privativamente ao Chefe do 

Executivo Municipal. 

Tenho, pois, que a propositura em questão interfere 

diretamente na competência privativa do Chefe do Poder Executivo, exorbitando da 

competência do legislativo Municipal e invadindo a competência privativa do 
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Executivo Municipal, nos termos do inciso IV, art. 45°, incisos II, III e IV art.62° da Lei 

Orgânica Municipal. 

Diante disso, há de ser respeitada a competência privativa do 

Chefe do Poder Executivo Municipal a quem compete privativamente a iniciativa de 

leis que tratem sobre a criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamentos 

equivalentes a órgão da Administração Pública e acerca da organização e funcionamento 

da Administração Municipal. 

Em síntese, a Lei Municipal objeto do presente veto, por tratar de 

matéria tipicamente administrativa ou por usurpar a competência privativa para 

iniciativa de projeto de Lei, nos termos do inciso IV, art. 45° da LOM, não poderia ter 

sido originada no Poder Legislativo, por constituir atribuição exclusiva do Chefe do 

Executivo, com a invasão de competência o ato normativo apresenta vício de 

inconstitucionalidade formal, além de contrariar o interesse público. 

É este o entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal 

acerca de projeto de lei de competência privativa do Chefe do Executivo Municipal: 

'Tratando-se de projeto de lei de iniciativa privativa do chefe do Poder 

Executivo, não pode o Poder Legislativo assinar-lhe prazo para o 
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exercício dessa prerrogativa sua. Não havendo aumento de despesa, o 

Poder Legislativo pode emendar projeto de iniciativa privativa do chefe 

do Poder Executivo, mas esse poder não é ilimitado, não se estendendo 

ele a emendas que não guardem estreita pertinência com o objeto do 

projeto encaminhado ao Legislativo pelo Executivo e que digam respeito 

a matéria que também é da iniciativa privativa daquela autoridade. [ADI 

546, rel. min. Moreira Alves, j. 11-3-1999, P. DJ de 14-4-2000.]. 

min. Cezar Peluso, j. 30-6-2011, P. DJE de 5-8-2011. 

A disciplina jurídica do processo de elaboração das leis tem matriz 

essencialmente constitucional, pois residem, no texto da Constituição —

e nele somente —, os princípios que regem o procedimento de formação 

legislativa, inclusive aqueles que concernem ao exercício do poder de 

iniciativa das leis. A teoria geral do processo legislativo, ao versar a 

questão da iniciativa vinculada das leis, adverte que esta somente se 

legitima — considerada a qualificação eminentemente constitucional do 

poder de agir em sede legislativa — se houver, no texto da própria 

Constituição, dispositivo que, de modo expresso, a preveja. Em 

consequência desse modelo constitucional, nenhuma lei, no sistema de 

direito positivo vigente no Brasil, dispõe de autoridade suficiente para 

impor, ao chefe do Executivo, o exercício compulsório do poder de 

iniciativa legislativa. [MS 22.690, rel. min. Celso de Mello, j. 17-4-

1997, P. DJ de 7-12-2006.1 
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Por fim, acerca do veto, disciplina a LOM em seu inciso V, art. 62° o que 

se segue: 

Art 62° —Compete privativamente ao Prefeito: 

V — Vetar Projetos de Lei, total ou parcialmente, por interesse público ou por 

inconstitucionalidade; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica n°017, de 2010). 

Desta forma, não obstante se possam reconhecer os meritórios 

propósitos que nortearam seus ilustres autores, com fundamento nos dispositivos 

legais supramencionados, VETO TOTALMENTE o Projeto de Lei em comento, por 

demonstrar-se inconstitucional e contrariar o interesse público, com fulcro no art. 62°, 

inciso V e por afronta aos dispostos em seus artigos 45°, inciso IV e 62°, incisos II, Ill, 

VII. 

Boa Vista, 21 de dezembro de 2022. 

ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO 

Prefeito de Boa Vista 
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Boa Vista 

Boa Vista, data conforme assinatura digital. 

OFÍCIO Nº 792-PGM/PROTOCOLO/2023 
NUP: 9. 009041/2023 

A Sua Excelência o Senhor 

Genilson Costa e Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

Câmara Municipal de Boa Vista 

Palácio João Evangelista Pereira de Melo 

Avenida Capitão Ene Garcês, nº 1.264, São Francisco 

Boa Vista - RR - CEP 69.301-160 

~ PRESIDÊNCIA - CMBV 

Recebido em  /~- j 

ÀS  ( \  HORAS 

RúbricaÁ .____ 

Assunto: Encaminha mensagens de Veto totais 085, 093/22 e 001, 002/23, para 
apreciação. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste expediente encaminhar 

Mensagens de Veto totais: 

N° 085 referente ao Projeto de lei n° 305/2022; 

N° 093 referente ao Projeto de lei n° 319/2022; 

N° 001 referente ao Projeto de lei n° 302/2022; 

Nº 002 referente ao Projeto de lei nº 303/2022; para apreciação. 

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração e nos 

colocamos a inteira disposição para eventuais esclarecimentos ou solicitações.~~ 

Respeitosamente, 

RECEBIDO 
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

 /  O-20  Q'~ 

.. 0 ..~r _  QtT'  — HorQ~rk, 

)Ií 
.

`. 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
Flávio Grangeiro de Souza 

Procurador Geral Adjunto do Município 
OAB/RR 327-B 
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PRESIDÊNCIA - CMBV 

( ) ARQUIVA-SE 

i ( ) PARA ANÁLISE 

(j) PARA PROVIDÊNCIAS 
i ( '() PARA CONHECIMENTO 

AS HORAS 

+ichelle P. de Sóuza Loureto 
Chefe de Gabinete 
Presidência - CMBV 


